
  AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Processo Administrativo nº 50500.012345/2025-18

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de equipamentos eletrônicos, mobiliário e bens diversos , nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

I

1

Cabo de Audio XLR
(macho) / XLR

(fêmea) - 10 metros
de comprimento

426977 Unidade 6 144,1650 864,9900

2

Cabo de Audio XLR
(macho) / P2 - 1

metro de
comprimento

382953 Unidade 6 79,8000 478,8000

3

Cabo de Audio XLR
(macho) / P10 - 5

metros de
comprimento

450323 Unidade 6 81,9975 491,9850

4
Cabo de Audio P10 /

P2 - 1 metro de
comprimento

424334 Unidade 6 52,3333 313,9998

5
Cabo de Audio P10 /

P10 - 5 metros de
comprimento

415341 Unidade 6 73,3167 439,9002

II

6 Câmera de
Vigilância 602705 Unidade 36 450,6925 16.224,9300

7 Gravador de Vídeo 473587 Unidade 1 3.004,4508 3.004,4508
8 HD Interno 14TB 624395 Unidade 1 3.075,0700 3.075,0700
9 Cartão micro SD 612005 Unidade 36 212,5391 7.651,4076

III

10 Pino/batente para
porta 450462 Unidade 10 47,2333 472,3330

11 Ímã para porta com
biometria 437134 Unidade 10 334,8783 3.348,7830

12
Botoeiras para

abertura de porta 364921 Unidade 30 89,6000 2.688,0000
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IV
13 Suporte de

Microondas 391848 Unidade 20 74,0146 1.480,2920

14 Suporte de TV 417652 Unidade 10 36,0720 360,7200
15 Suporte de Projetor 465618 Unidade 5 100,5915 502,9575

 16 Caixa de som
conjunto com tripé 601775 Unidade 4 3.344,4713 13.377,8852

 17 Caixa de som line
array coluna ativa 306679 Unidade 3 4.889,5450 14.668,6350

 18

Câmera PTZ com
Zoom Óptico de 10x

- para
videoconferência

619778 Unidade 6 3.728,9900 22.373,9400

 19 Extensor de Vídeo
RJ-45 / HDMI 614563 Unidade 6 317,7750 1.906,6500

 20 Mesa de som 16
canais 251225 Unidade 6 4.485,2857 26.911,7142

 21
Microfone Auricular

com transmissor
Bodypack

359741 Unidade 5 699,9000 3.499,5000

 22 Estante modular -
Metalon/MDF 620671 Unidade 2 24.725,0000 49.450,0000

 23 Microfone Sem Fio 627819 Unidade 1 742,4425 742,4425

 24 Monitor Video Wall
55'' 620144 Unidade 9 8.517,4133 76.656,7197

 25
Video Wall

Controller 2x2 HDMI
2.0 4K 2K

621131 Unidade 2 1.600,0000 3.200,0000

 26 Projetor de imagem 613277 Unidade 3 34.446,7960 103.340,3880

 27 Tela de Projeção
Retrátil 238497 Unidade 3 915,9500 2.747,8500

 28
Totem para

carregamento de
dispositivos

455733 Unidade 7 1.990,0000 13.930,0000

 29

Control iD - Secbox
V2

Modulo De Rele
Externo Idface

263840 Unidade 10 269,9675 2.699,6750

 30 Cabo HDMI 10
metros 447093 Unidade 20 72,9325 1.458,6500

 31 Cabo HDMI 20
metros 606882 Unidade 20 142,9943 2.859,8860

 32 Switch HDMI 1x4 625974 Unidade 10 71,1986 711,9860

 33 Switch HDMI 2x4 610333 Unidade 5 359,7475 1.798,7375

 34 Placa de Captura de
Vídeo HDMI 615190 Unidade 4 165,6914 662,7656

 35
Carrinho para

movimentação de
garrafas térmicas

351021 Unidade 2 2.790,0000 5.580,0000

 36 Carrinho de Café
Gradil Alto 374447 Unidade 1 2.449,0000 2.449,0000

 37 Carregador de
Celular (iPhone) 600068 Unidade 20 110,0000 2.200,0000
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 38 Carregador de
Celular (Android) 626237 Unidade 20 101,8400 2.036,8000

 39 Inversor de Tensão
12v>220v 402796 Unidade 10 218,4950 2.184,9500

 40 Cabo de Bateria
(Chupeta) 601251 Unidade 10 100,0000 1.000,0000

 41

Extensor Ethernet
Rj45 de Áudio XLR

de 1 Par De 4
Canais

232201 Unidade 2 326,0300 652,0600

 42

Jogo de Soquetes e
Ponteiras, Encaixe

de 1/4", com no
mínimo 33 Peças e

estojo

614032 Jogo 1 186,8240 186,8240

 43 Defletor de ar
condicionado 624626 Unidade 20 191,8900 3.837,8000

     TOTAL 404.523,48
 

1.2. Especificações técnicas, detalhadas, de cada item constam no Anexo IV deste Termo de
Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus<fica<va
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do
contrato ou instrumento congênere, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o subs<tua  oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan<ta<vos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 04898488000177-0-000002/2025

II - Data de publicação no PNCP: 28/11/2024

III - Id do item no PCA: 120

IV - Classe/Grupo: 5963

V - Identificar da Futura Contratação: 393001-51/2025

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Gerais

4.1. Os materiais devem atender aos requisitos mínimos de u<lidade, resistência e segurança e
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atender às normas técnicas, divulgadas por órgãos oficiais competentes, aplicáveis ao objeto.

4.2. Todos os produtos entregues deverão ser novos, em perfeitas condições de
funcionamento, sem defeitos ou sinais de deterioração, acondicionados nas embalagens originais
lacradas e contendo manuais de instrução e demais documentos fornecidos pelo fabricante.

4.3. É de responsabilidade do Fornecedor a troca dos itens que, porventura, estejam fora das
especificações, ou com embalagem violada ou danificada, independentemente do mo<vo alegado, sem
ônus para a Agência.

Sustentabilidade

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.4.1. Escolha de Materiais com Menor Impacto Ambiental: Os itens deverão ser
produzidos com prá<cas sustentáveis e materiais de baixo impacto ambiental, contribuindo
para a preservação do meio ambiente. E devem ser cons<tuídos preferencialmente, no todo
ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável. Os fornecedores devem priorizar
o uso de materiais reciclados na fabricação, reduzindo a necessidade de extração de novas
matérias primas e, consequentemente, o impacto ambiental;

4.4.2. Desenvolvimento Nacional Sustentável: A contratação de fornecedores que
seguem prá<cas sustentáveis e de responsabilidade social fortalece a cadeia produ<va local e
promove o desenvolvimento sustentável do setor.;

4.4.3. Promoção da Sustentabilidade: A adoção de materiais e prá<cas sustentáveis
em todas as etapas do projeto, desde a produção até a entrega, reflete um compromisso com
o desenvolvimento sustentável.

4.4.4. Minimização de Desperdício: É fundamental que os fornecedores adotem
processos de produção que minimizem o desperdício de recursos naturais e energé<cos. Isso
inclui a implementação de prá<cas de eficiência energé<ca e a redução de resíduos durante a
fabricação;

4.4.5. Gestão de Resíduos: Para todos os itens, b uscando o alinhamento com as
diretrizes de sustentabilidade ambiental estabelecida para as aquisições realizadas pela
Administração Pública, a matéria prima empregada na confecção dos itens, bem como seus
componentes e processos, deverão observar, no que couber, os critérios e procedimentos
para a gestão dos resíduos (Lei nº 12.305/2010);

4.4.6. Logís<ca sustentável: os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados
em embalagens individuais adequadas, com o menor volume possível, que u<lizem materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021 )

4.5. Como regra geral, na presente contratação não será admi<da a indicação de marcas ou
modelos específicos.

4.5.1. Pelas razões expostas no Estudo Técnico Preliminar, apenas o produto
identificado no item 29 deverá ser da marca específica Control ID e do modelo Secbox V2.

Da exigência de amostra

4.6. Não será exigido o fornecimento de amostra dos produtos a serem fornecidos.

Subcontratação

4.7. Não será admi<da a subcontratação do objeto contratual pelas razões apresentadas no
Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência.

Garantia da contratação
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4.8. Não haverá exigência da garan<a da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, dado que não foram iden<ficados riscos ou prejuízos que possam ser gerados pela empresa
contratada que necessitem de calços financeiros, uma vez que se trata de compra com entrega imediata
e integral dos bens adquiridos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato ou
instrumento congênere, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respec<vas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Sede da ANTT, localizada no SCES,
trecho 03, lote 10, Projeto Orla, Polo 8, Brasília - DF, 70200-003.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garan<a contratual dos bens, complementar à garan<a do fabricante, será de,
no mínimo, 12 (doze) meses, contado a par<r do primeiro dia ú<l subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

5.5. A garan<a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garan<a abrange a realização da manutenção corre<va dos bens pelo próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corre<va aquela des<nada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a subs<tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan<a deverão
ser subs<tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.9. Decorrido o prazo para reparos e subs<tuições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de jus<fica<vas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs<tuição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respec<vos, sem que tal fato
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.10. Uma vez no<ficado, o Contratado realizará a reparação ou subs<tuição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a par<r da data de re<rada
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem 5.10., durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus<ficada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.12. Na hipótese do subitem 5.10., o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u<lização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garan<r a con<nuidade dos trabalhos administra<vos durante a
execução dos reparos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan<a será de
responsabilidade do Contratado.

5.14. A garan<a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
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daquele fixado no contrato, permi<ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en<dade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi<ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou en<dade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Iden<ficada qualquer inexa<dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi<rá
no<ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV ).

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes<va ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administra<vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan<as, as glosas e a formalização de
apos<lamento e termos adi<vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per<nentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra<vo do
contrato atuará tempes<vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
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Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. emi<r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra<vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje<vamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administra<vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje<vos que
tenham jus<ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.15.7. enviar a documentação per<nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
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sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra<cadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se jus<ficar a imposição de penalidade mais
grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra<cadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

7.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea
“c”, de 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por
cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administra<vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra<vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garan<a da ampla defesa e contraditório, as no<ficações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso conSnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administra<vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
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leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam <pificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u<lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá<ca dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela<vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administra<va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a<va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra<vos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser subs<tuídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no<ficação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento defini<vo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias  úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento defini<vo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento defini<vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jus<ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan<dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
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definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou defini<vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As a<vidades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do
objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí<os eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) iden<ficar possível razão que impeça a par<cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en<dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no<ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra<vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.19. Havendo a efe<va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
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que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma<va SEGES/ME nº 77, de
2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe<va realização,
mediante aplicação do índice IPC-A (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção
monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em b anco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi<da a ordem
bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão re<dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

8.26. É admi<da a cessão fiduciária de direitos crediScios com ins<tuição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma<va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.26.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Norma<va SEGES/ME nº 53, de 8
de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respec<vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer<ficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneZcios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 , nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des<nado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra<vos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe<va comprovação do fato gerador, quando for
o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con<nuará sob a
integral responsabilidade do Contratado.
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8.31. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.32. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis .

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa Dsica: cédula de iden<dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan<s, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Cer<ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten<cidade no sí<o
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenIficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons<tu<vo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan<s, a cargo da Junta Comercial da respec<va
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa<va onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato cons<tu<vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato
cons<tu<vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec<vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan<s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer<dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

TR - Aquisições Licitação - Lei 14.133 37247755         SEI 50500.012345/2025-18 / pg. 12

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A<va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela<vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus<ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer<dão nega<va ou posi<va com efeito de nega<va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 ;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital rela<vo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneZcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Disposições gerais sobre habilitação

9.21. Quando permi<da a par<cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

9.22. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos<lados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.22.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man<do pela
Controladoria-Geral da União;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, man<do pela Controladoria-Geral da
União;

d) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN;

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra<va e
Inelegibilidade;

f) Lista de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).

9.22.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de
seu sócio majoritário, por força do ar<go 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prá<ca de ato de improbidade administra<va, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.22.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impedi<vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.22.1.3. A tenta<va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.22.1.4. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

9.22.2. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.22.3. É dever do interessado manter atualizada a respec<va documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respec<va documentação
atualizada.

9.22.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.22.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.22.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos per<nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo es<mado total da contratação é de R$404.523,48 (quatrocentos e quatro mil
quinhentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 393059

II - Fonte de Recursos: 1050000016 e 1052000016

III - Programa de Trabalho: 173865

IV - Elemento de Despesa: 339030 e 449052

V - Plano Interno: DESPDIV

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações con<das neste Termo de Referência não são classificadas como
sigilosas por não se enquadrarem em nenhum dos incisos do art. 23 da Lei n.º 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

 

ASSINATURAS DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Nome: CANDIDA MACHADO P. OLIVEIRA Matrícula/SIAPE: 1352860

 

(Assinado eletronicamente)
CANDIDA MACHADO P. OLIVEIRA

Analista Administrativo
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Nome: WILLIAM YAU HAN CHUANG Matrícula/SIAPE: 1680410

 

(assinado eletronicamente)
WILLIAM YAU HAN CHUANG

Técnico Administrativo

Nome: MICHELLE VIEIRA DE ALMEIDA Matrícula/SIAPE: 1066229

 

(assinado eletronicamente)
MICHELLE VIEIRA DE ALMEIDA

Coordenadora de Estudos Avançados

Nome: MÁRCIO XAVIER DE ARAÚJO Matrícula/SIAPE: 2076777

 

(assinado eletronicamente)
MÁRCIO XAVIER DE ARAÚJO

Coordenador de Planejamento de Compras e Serviços

APROVAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PELA GERÊNCIA

Nome: ANA CAROLINA MACEDO LÜBCKE Matrícula/SIAPE: 1622216

 

(assinado eletronicamente)
ANA CAROLINA MACEDO LÜBCKE

Gerente de Recursos Logísticos - Substituta

APROVAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

Considerando as jus<fica<vas apresentadas pelo setor demandante no documento por meio do qual
solicita a abertura de processo licitatório em questão e no Termo de Referência, e tendo em vista que
este contempla os elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração com
a contratação e os elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para
caracterizar o objeto a ser contratado e orientar a execução e fiscalização contratual, assim como os
demais elementos obrigatórios per<nentes exigidos no art. 6º, XXIII, c/c art. 40, §1º, da Lei nº
14.133/2021, APROVO o referido documento.

 

(assinado eletronicamente)
EDUARDO JOSÉ MARRA

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras,
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n.

14.133/2021)
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1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis,  contado a par<r da data de sua convocação,
para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus<ficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de
que:

1.3.1. referido instrumento subs<tui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as
disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões con<das no Edital, no Termo de
Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II) .

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automa<camente prorrogado, independentemente de termo
adi<vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi<da a
negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informa<vo de créditos
não quitados do Setor Público Federal (CADIN).

2.4. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado <ver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. No<ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
subs<tuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cer<ficando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cien<ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emi<r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente imper<nentes, meramente
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protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 5 dias úteis, a contar da dat a do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e
deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo<vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emi<das pelo fiscal ou gestor contratuais ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs<tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan<a, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. cer<dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a<vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compa<bilidade com as
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obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação
na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob<das em decorrência da execução do
objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa<sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será ex<nta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es<pulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do
Contratado:

5.3.1. ficará ele cons<tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec<vas sanções
administrativas; e

5.3.2. poderá a Administração optar pela ex<nção contratual e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei.

5.4. A contratação poderá ser ex<nta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua con<nuidade ou quando entender que a
contratação não mais lhe oferece vantagem.

5.5. A contratação poderá ser ex<nta antes de cumpridas as obrigações nela es<puladas, ou
antes do prazo fixado, por algum dos mo<vos previstos no ar<go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.6.3. Indenizações e multas.

5.7. A contratação poderá ser ex<nta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
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en<dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições con<das na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con<das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e princípios gerais dos
contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi<vo,
subme<do à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de jus<ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi<vo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Jus<ça Feder al em Brasília/DF, para dir imir os liSgios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, .....................  (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda
com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere
o Pregão nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade
das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

 

ANEXO III

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (36723415)
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ANEXO IV

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS BENS ( 36723546)

 

 

ANEXO V

DETALHAMENTO DAS ESTANTES - ITEM 22 (36723471)

 

 

ANEXO VI

PROJETO 3D DAS ESTANTES - ITEM 22 (36723476)

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO XAVIER DE ARAUJO, Coordenador(a), em
13/11/2025, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM YAU HAN CHUANG, Técnico Administrativo, em
13/11/2025, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por CANDIDA MACHADO PEREIRA OLIVEIRA, Analista
Administrativo, em 13/11/2025, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA MACEDO LÜBCKE, Gerente Substituto(a),
em 13/11/2025, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE VIEIRA DE ALMEIDA, Coordenador(a), em
13/11/2025, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MARRA, Superintendente, em 14/11/2025,
às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução
Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37247755 e
o código CRC AB50C613.

Referência:50500.012345/2025-18 SEI nº 37247755
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